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Comitê de Igualdade Racial
______________________________________________________________________

Aos  vinte  e  sete  dias  do  mês  de  setembro  de  2021  (27.09.2021),  em atenção  à

Resolução  134/2020  e  Decreto  Judiciário  nº  571/2021 verificou-se,  na  sala  de

reuniões  virtual  pelo  aplicativo  ZOOM,  as  presenças  da   Dra.  Adriana Maria  dos

Santos Queiroz de Oliveira,  Luciano Augusto Souza Andrade, Diretor de Área do

Centro  de  Comunicação  Social;  Cláudio  Henrique  Pedrosa,  Analista  Judiciário;

Cecilia  Araújo  de  Oliveira,  Técnica  Judiciária  e  Afonso  Rodrigues  Bruno  Neto,

Analista  Judiciário. Em  virtude  da  declaração  de  emergência  sanitária,  a  terceira

reunião promovida entre os integrantes do Comitê de Igualdade Racial foi realizada por

meio  digital,  com  o  intuito  de  evitar  o  contágio  pelo  coronavírus,  adotando-se  a

plataforma Zoom. Com o início da reunião, foi discutido o formato da campanha de

conscientização sobre o racismo a ser realizada em novembro. Após, foram aprovadas

as seguintes deliberações:

i) A campanha de conscientização sobre o Racismo a ser veiculada e trabalha-

da no mês de novembro terá o seguinte slogan: “A justiça não existe se o ra-

cismo persiste”.

i) A campanha em questão será divulgada por mídias, cartazes e camisetas,

sendo essa última extremamente relevante - dado ao alcance de divulgação

e poder de engajamento.

A próxima reunião virtual do Comitê ficou agendada para o dia 04.10.2021, segunda-

feira,  das  9h30  às  11h30.  Nada  mais  havendo,  encerrou-se  a  presente,  com  a

dispensa de assinaturas pelas partes. Assinado digitalmente por esta magistrada.

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIRÓZ DE OLIVEIRA
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